
Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.396

de 14 de dezembro de 2022.

Autoriza a abertura de créditos suplementares na

legislação orçamentária do Município conforme
especifica e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes
da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na contadoria

que dela faz parte integrante, a saber:            
        Unidade Funcional Categoria Código eai

Executora Programática Econômica |Reduzido e fe eCréditos

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3986 CE |5 300.0129 1,69

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3984 CE 5 |300.0122 1,30

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3982 CE 5 | 300.0121 1,00

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3980 CE 5 |300.0120 1,00

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3977 CE 5 | 300.0119 1,00

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3974 CE 5 | 300.0107 48,74

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3971 CE 5 |300.0106| 425,84

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3968 CE 5 |300.0101| 390,06

02.05.01 | 103010009.2.010000| 4.4.90.52.00.00| 3976 CE |5 |300.0111 50,00

02.05.01 | 103010080.2.129000| 4.4.90.52.00.00| 3997 CE |2 |3120014| 261,50

02.05.01 | 103010009.2.100000| 3.3.90.39.00.00| 3946 CE |2 | 3300.0132 1,88

Valor Total dos Créditos 1.184,0[| 
Art. 2º O valor total do crédito suplementar de que trata o Art. 1º desta lei, será

orçamento vigente, nos termos do Art. 43 $ 1º, II, da Lei nº 4.320/64, conforme o

detalhamentocontábil consignadono anexo T desta lei.

Art. 3º Fica autorizada a suplementação de dotações mediante decreto para a

suplementação autorizado na Lei OrçamentáriaAnual de 2022.

 



Prefeitura do Município de São Pedro 
Art. 4º Para os efeitos do que dispõe o Art. 165, 1 e II, da Constituição Federal,

que versam sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Municipal
autorizada a proceder à inclusão dos valores nos respectivos projetos e nos anexos da
Lei nº 4.239 de 25/06/2021 e suas alterações, que aprovou O PPA 2022/2025 e a Lei nº
4.240 de 25/06/2021, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

2022.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.  
  
A

THIAGÕ SILVÉRIO DA SILVA

refeito

Publicado, e registrado na Secretaria de Governo da Municipalidade de São Pedro aos
catorze dias do mês de dezembrodo ano de dois mil vinte e dois.

“essAUDINEI FRANCO DE ARRUDA

Secretário de Governo
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São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    

ANEXO I
DETALHAMENTO DO CRÉDITO SUPLEMENTARE

RESPECTIVA FONTE DE RECURSOS

Crédito Suplementar

1) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0129 PROPOSTA 1190-01 - REDE ESTRUT ATENÇÃO BASICA
Quefoso, 02 Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...........: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3986 CE) R$ 1.69

2) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0122 MS- EQUIPAMENTOS PROP Nº 137522860001190-07 CONTA Nº

23945-3
DEEOqn : 02 Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...........: 02.05.01 Fundo Municipalde Saúde
10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3984 CE) RS 1,30

3) UnidadeGestora.....: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fonte de Recursos...: S TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0121 MS - EQUIPAMENTOS - PROP 137522860001190-10 - CONTA

23945-3
Órgão...............: 02 Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...........: 02.05.01 Fundo Municipalde Saúde
10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3982 CE) R$ 1,00

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (19) 3481-9226 mM karlalovatoQisaopedro.sp.gov.br ftCNPJ: 46.415.998/0001-96 
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4) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0120 MS- PROP 13.752.286000/1180-02 - EQUIPAMENTOS
OFRÃO:: srs siicesiras : 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3980 CE) R$ 1.00

5) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0119 MS - PROP 137522860001180-01 - EQUIPAMENTOS BB 23945-3
Orgão...............: 02 Executivo

10 Saúde
10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3978 CE) RS 1,00

6) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0107 FNS - PROP 13752286000/1170-07 - Especializada
Oresrs : 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3974 CE) R$ 48.74

7) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0106 FNS - PROP 13752286000/1170-06 - Especializada
Orgão............-.> 02—— Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente | (3972 CE) R$ 425,84

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (9) 3481-9226 E karlalovatoQsaopedro.sp.gov.br ff!CNPJ: 48.415 998/0001-96 
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AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   RR Pe rg8) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0101 MS - Equip/o BB 23197-5 Prop 137522860001 160003 Atenção

Básica
Órgão..............: 02 Executivo
Unidade ramtniria: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3970 CE) RS 390.06

9) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.011] ATENCAO A SAUDE BUCAL/INVESTIMENTO PRP

dasOAMLTS taaoaA Ta
ORENO =same: 02 Executivo

Unidade e 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora... ao: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10301 Atenção Básica i

103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente(3976 CE) RS 50.00

10)Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos... 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
Código deAplicação: 312.0014 Res SS 86 de 12-6-2020 SES COVID 19
ONEHO=. 22 Executivo
Unidade Orçamentário: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora:....-.=—=:: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010080 CORONAVÍRUS-COVID 19 -
103010080.2.129000 ENFRENTAMENTODA EMERGENCIACOVID-19
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat Permanente (3997 CE) R$ 261,50

11) Unidade Gestora.....: FUNDOMUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 2 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação. 300.0132 SES — RES 62 AÇÕES DE COMBATE AO CANCERÓDIO...E AJZ Executivo

Unidade Cp gntária: 02.05 Secretaria de Sande e Desenv Social
Executora...........:: 02.05.01 Fundo Municipalde Saúde
10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3946 CE) RS 1.88

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (19)3481-9226 E karialovatoQsacpedrospgovbr ff CNPJ: 46.415998/0001-96   
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Anulaçãode dotação:

1) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0129 PROPOSTA 1190-01 - REDE ESTRUT ATENÇÃO BASICA
Orgão...............: 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3985 CE) R$ 1,69

2)Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0122 MS- EQUIPAMENTOS PROP Nº 137522860001190-07 CONTA Nº

23945-3
Órgão...............: 02 Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...........: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 * Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3983 CE) RS 1,30

3) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0121 MS - EQUIPAMENTOS- PROP 137522860001190-10 - CONTA

23945-3
ORiOss : 02 Executivo
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...........: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde É

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3981 CE) RS 1,00

4) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0120 MS- PROP 13.752.286000/1180-02 - EQUIPAMENTOS
Orgão.===. : 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3979 CE) RS 1,00

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13520-000 ”
& (19)3481-9226 mm karlalovatoQisaopedro.sp.gov.br fitCNPJ: 46.415.998/0001-96 
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São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   TE Ee5) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação 300.0119 MS - PROP 137522860001180-01 - EQUIPAMENTOS BB 23945-3
Órgão..............:: 02 Executivo
Unidade run 02.05 Secretaria de Saude e Desenv Social
Execuftora...'...c.:: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica| (3977 CE) R$ 1.00

6) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...:5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação: 300.0107FNS - PROP 13752286000/1170-07- Especializada
Cao : 02 Executivo

UnidadeCnqaerenááia: 02.05 Secretaria de Saude e Desenv Social
Executora=...: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3973 CE) R$ 48.74

7) Unidade Gestora.....:FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de ApREaÇãO.: 300.0106 FNS - PROP 13752286000/1170-06 - Especializada
Oxgdo=. eai : 02 Executivo
Unidade Eniqanentia 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Execitora......-..:: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3971 CE) R$ 425,84

8) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0101 MS - Equip/o BB 23197-5 Prop 137522860001160003 Atenção

Básica
OMERÃOcss: 02 Executivo
UnidadeOramentário: 02.05 Secretariade Saude e Desenv Social
Executora...........:: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3968 CE) R$ 390.06

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13520-000

& (19)3481-9226 mM karlalovatoQsaopedro.sp.gov.br fftCNPJ: 46.415.998/0001-96 
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9) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.011] ATENCAO A SAUDE BUCAL/INVESTIMENTO PRP

3550401712182005716
Orgão...............: 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (3975 CE) R$ 50,00

10)Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos... | 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 312.0014 Res SS 86 de 12-6-2020 SES COVID 19
Orgão...............: 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010080 CORONAVÍRUS-COVID 19
103010080.2.129000 ENFRENTAMENTODA EMERGÊNCIACOVID-19
3.3.90.30.00.00 Material Consumo (4002 CE) RS 261,50

11) Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

Fonte de Recursos...:2 TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
Código de Aplicação.: 300.0132 SES — RES 62 AÇÕES DE COMBATE AO CANCER
OTRÃO:ao. : 02 Executivo

10 Saúde

10301 Atenção Básica
103010009 Assistência Médica e Ambulatorial
103010009.2.010000 MANUT ATENCAO BASICA DA SAUDE
3.3.90.30.00.00 Material Consumo (3945 CE) R$ 1.88

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13520-000

& (19)3481-9226 mm karlalovatoQsaopedro.sp.gov.br fi cnpj: 46.415.998/0001-96     
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ITEM 9.2.01— PARECERTÉCNICO

PROPOSTA 1190-01 — Rede Estrutura Básica — FR 05 C Aplic 300.0129 R$ 1,69

MS — EquipamentosPROP 13752286000119007 FR 05 C Aplicação 300.0122 R$ 1,30

MS — EquipamentosPROP 13752286000119010 FR 05 C Aplicação 300.0121 R$ 1,00

MS - EquipamentosPROP 13752286000118002 FR 05 C Aplicação 300.0120 RS 1,00

MS — EquipamentosPROP 13752286000118001 FR 05 C Aplicação 300.0119 R$ 1,00

MS — EquipamentosPROP 13752286000117007 FR 05 C Aplicação 300.0107 R$ 48,74

MS — EquipamentosPROP 13752286000117006 FR 05 C Aplicação 300.0106 R$425,84

MS — EquipamentosPROP 13752286000116003 FR 05 C Aplicação 300.0101 R$ 390,06

Atençãoa Saúde Bucal Investimentos FR 05 C Aplicação 300.011 R$ 50,00

SES — Res 86 de 12-6-2020Covid 19 R$ 261,50

SES — Res 62 Ações de combate ao câncer FR 02 C Aplicação 300.0132 R$ 1,88

DECLARAÇÕES COIMIPROVANDO PERTINÊNCIA DO PEDIDO DE ABERTURA DE CRÉDITOS

ADICIONAIS E QUE OS MESMOS NÃO IMPLICARÃO EM DESEQUILIBRIO FINANCEIRO

ORÇAMENTARIO.

A abertura de Crédito suplementar no valor der R$ 1.184,01 por anulação de dotação, na

Secretaria de Saúde e Assistência Social, se faz necessário para atender as despesas

provenientesa custeio e capital, referente a repasses do governo federal e estadual.

São Pedro, 02 de dezembrode 2022

re
Karla Lovato Pelizzaro

ContadoraCRC 203142/0-9

% Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13.520-000

Z (19) 3481-9218 mm contabilidadeQsaopedro.sp.gov.br frCNPJ: 46.415.998/0001-96   
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Item 9.2.02- Parecer Técnico

VALOR 1.184,01

INFORMAÇÃOCONTÁBIL (EQUILIBRIO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO).

Informo que para atendimento da despesa solicitada pela Origem será necessária a abertura
de crédito adicional (especial ou suplementar) e que o mesmo não implicará em desequilíbrio

fiscal, posto que a sua cobertura se dará:

(X) por anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamentovigente.

(L.) por utilizaçãode saldo de superávit de exercício anterior.

(..) por utilização de excesso de arrecadação decorrente de estimativa de saldo positivo das

diferençasacumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,

ainda, a tendência do exercício.

(L) por utilização de excesso de arrecadação decorrente de repasses de recursos advindos de

convênio que não onerarão o tesouro municipal.

Em 02/12/2022

LJ
MARIA ICE DE L. MACHADO

TEC. CONTABILIDADE
CRE.1SP20313806

? Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (19) 3481-9218 E contabildadeQsaopedro.sp.gov.br f CNPJ: 46.415.998/0001-96   


